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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete da Prefeita
GESTÂO 2013/20r 6

LEI MUNICIPAL N." 277 DE tl DE MARÇO DE 2013

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

"Dá nova redação ao inciso I, do Art. 5'da Lei n'273 de

28 de Dezembro de 2012 (LOÁ) e dá outras
providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA, Estado de Mato Grosso, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". O inciso I, do Art. 5o da Lei n" 273 de 28 de dezembro de 2012 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 5'. Fica o Poder Executivo, no decorrer do exercício, auíorizado a

I - abrir créditos adicionais, especíais e suplementares, até o limite de 250Á (vinte e cinco por
cento) da receita estimada, utilizando-se como recurso, anulações parciais ou toleis de

dotações do próprio orçamento, excesso de arrecadaçtio, superávit financeiro e reserva de
contingêncio por transposição, remonejamenlo ou o transferência de recursos de uma
cotegoria de programação para outrq e de um órgão para oulro, no âmbito do execução
orçamentiiria, até o limite do referido percentual, do total das despesas previstas, na Lei
Orçamentária Anual, ratificando-se as operações pertínentes no corrente exercício, de que
trolam os respectivos atos editados pelo Poder Executivo.

Art.2.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3.o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Edificio Sede do Poder Executivo, em Rondolândia, Estado de Mato
Grosso, aos 26 de Fevereiro de 2013.

BETT SABAH MARINHO DA SILVA
Prefeita Municipal
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